
 

 

 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA 

- C O M C I T- 

 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

 
ATOS DO COMCIT - 007/2018 

 
O Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema – COMCIT- vem através desta 
Secretaria, no uso de suas atribuições nos termos do art. 12, VII e art.70, ambos 

do Decreto nº 018/2012(Regimento Interno do COMCIT) tornar público seus 
atos. 

 
RECURSOS JULGADOS DIA: 09/04/2018 
 

RECURSO ORDINÁRIO:            e - 6244/2016 

RECORRENTE:                           PASQUALOTTO CONST. E INC. LTDA ME 

RECORRIDO:                             FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 

ASSUNTO:                                 REVISÃO  DE VALORES 

 
EMENTA 

 
TRIBUTÁRIO ADMINISTRATIVO –IPTU –RECURSO EXTINTO POR PERDA 

DE OBJETO - ART. 248 , INCISO II, ALINEA “a” do CTM ( LC 
038/2011)OPERA-SE A DESISTÊNCIA DO LITÍGIO NA ESFERA  
ADMINISTRATIVA PELO PAGAMENTO DO TRIBUTO.   

 
ACÓRDÃO 

 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 
Itapema, pela Extinção do presente feito, por perda de objeto devido a 

desistência tácita do Contribuinte pelo pagamento do Crédito Tributário, sendo 
acolhido pela UNANIMIDADE dos votos, nos termos do relatório e votos que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 
 

RECURSO ORDINÁRIO:            e -6037/2016 

RECORRENTE:                           JULIANA ALVES DA SILVA E CIA LTDA 

RECORRIDO:                             FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 

ASSUNTO:                                 BAIXA DE TLF 

 
EMENTA 

 
TRIBUTÁRIO. CANCELAMENTO DE DÉBITOS DE LICENÇA PARA 

FUNCIONAMENTO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE INATIVIDADE DA 
EMPRESA RECORRENTE E COMUNICAÇÃO AO ÓRGÃO FAZENDÁRIO.  

INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 191 E 192, INCISO III E PARÁGRAFO 



 

 

 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA 

- C O M C I T- 

 
ÚNICO DO CTM.  RECURSO DESPROVIDO. Empresa que não comprova a 

comunicação ao órgão fazendário quanto a suspensão temporária ou 
cancelamento de suas atividades no prazo legal de sessenta dias, da mesma 
forma que deixa de comprovar sua inatividade, ônus que lhe incumbia, conforme 

preconiza o inciso I do art. 373 do CPC, não pode ter deferido em seu favor 
pedido de cancelamento de débitos de taxa de licenciamento referente os 

exercícios de 2013 a 2016.  
 
ACÓRDÃO 

 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema, pelo CONHECIMENTO e DESPROVIMENTO, por  MAIORIA  dos 

votos, sendo que a relatora foi acompanhada pelos seguintes Conselheiros: 

Maurício Silva, Ubirajara Fabrício de Lima, Patrick Sena Santana e Daian 

Schlosser. Com voto divergente e vencido o Conselheiro Jairo Leandro Luiz 

Rodrigues para conceder prazo para juntada do Comprovante de Inatividade, 

sendo acompanhado pelos Conselheiros Ronaldo Brutti reis e Cristian Schaefer, 

nos termos do relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado.  

 

 

RECURSO ORDINÁRIO:            e -1969/2017 

RECORRENTE:                           EURICO MARCOS OSMARI 

RECORRIDO:                             FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 

ASSUNTO:                                 REVISÃO ISS OBRAS 

 
EMENTA 

 
DÉBITO IPTU. JUDICIALIZAÇÃO. TRÂNSITO EM JULGADO. 

EXTRAPOLAMENTO DA COMPETÊNCIA DO COMCIT PARA JULGAMENTO. 
SUSPENSÃO DO FEITO. A tutela jurisdicional é exercida mediante propositura 
da ação, nos termos do art. 5º, XXXV e LXXVIII, ambos da CF/88 e artigos 3º e 

4º, do CPC, direito plenamente exercido pelo ora recorrente e tanto o é que 
ocorreu a coisa julgada em relação aos cadastrados junto à municipalidade de 

números 14.381, 14.382, 14.383, 14.384, 14.385, 14.388, 14.389, 14.390, 
14.391 e 14.394, restando ainda prazos a serem cumpridos quanto aos 
cadastros 14.386, 14.387, 14.392 e 14.393 para que sejam considerados como 

ato de coisa julgada. 
 

ACÓRDÃO 
 



 

 

 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA 

- C O M C I T- 

 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema, pelo CONHECIMENTO  e abertura de prazo para conceder ao 
recorrente  a oportunidade de apresentar as notas referentes a construção do 
galpão, bem como seja realizado novo arbitramento fisca, nos termos do 

relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

 
RECURSO ORDINÁRIO:            e – 10.708/2017 

RECORRENTE:                           ALENCAR DE JESUS R. DA SILVA 

RECORRIDO:                             FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 

ASSUNTO:                                 RESTITUIÇÃO DE VALORES 

 

EMENTA 
 

TRIBUTÁRIO ADMINISTRATIVO – NÃO INCIDÊNCIA DE IPTU – ÁREA 
LOCALIZADA SOBRE VIA PÚBLICA - SENTENÇA COM TRÂNSITO EM 
JULGADO CONFIRMANDO A LOCALIZAÇÃO DA ÁREA – IMPOSSIBILIDADE 

DE TRIBUTAÇÃO. Restando comprovado que a área está localizada sobre via 
pública, a cobrança de IPTU se torna ilegal. 

 
ACÓRDÃO 
 

Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 
Itapema, pelo CONHECIMENTO e TOTAL PROVIMENTO ao recurso, pela 

UNANIMIDADE dos votos, nos termos do relatório e votos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

 

Itapema-SC, 20 de abril de 2018. 

 

 

 

Marília Salete da Silva 

Secretária 


